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INDICAÇÃO Nº 084/2018 

 

INDICO ao Chefe do Executivo Municipal, que solicite 

ao Departamento competente da possibilidade de construir rampa de 

acessibilidade no prédio da Procuradoria Jurídica, ao lado da 

Prefeitura Municipal, bem como, seja substituído o piso de granito da 

entrada. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Tratam-se de medidas de extrema importância, a fim de 

garantir segurança não somente para as pessoas com deficiência que 

necessitam de acessibilidade, mas, para qualquer pessoa, evitando 

possíveis acidentes, pelo fato de que o piso daquele local se encontra 

em condições precárias. 

 

Sala das Sessões Prof. José Gonso, 29 de junho de 2.018 

 

 

Ver. Juliana Garcia Lorencetti 

 

 

 


